PAGE  
7

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.790, DE 2004

(Do Sr. Eliseu Padilha)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da disciplina de Noções de Informática.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 24, II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD



O Congresso Nacional decreta:



Art. 1°  O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 6º:



"6º Nas instituições de Ensino Fundamental torna-se obrigatório o ensino da disciplina de Noções de Informática, cujo conteúdo será fixado pelo Ministério da Educação.”

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, a Comissão de Educação da Câmara dos Deputados apreciou Projeto de Lei de autoria do Deputado Carlos Nader, PFL/RJ, o qual pretendia estabelecer a obrigatoriedade do Ensino de Informática aos alunos dos Ensinos Fundamental e Médio.

Na ocasião, dita Proposição foi rejeitada, sob o argumento de que o Poder Legislativo não tem competência para legislar sobre currículos, visto que tal prerrogativa já é conferida ao Ministério da Educação, conforme estabeleceu a Lei de nº 10.394, de 20/12/1996, regulamentada pela resolução de nº 2, de 07/04/1998, do Conselho Nacional de Educação.

De outra parte, a nossa Constituição Federal preconiza que compete concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre educação, cultura, ensino e desporto. Repita-se, União. Observe que a Constituição não cria óbice para que o Poder Legislativo inicie uma Proposta dessa natureza.

Ora, se a Constituição Federal não obsta o Poder Legislativo de legislar sobre currículos, não será uma resolução de um órgão Colegiado do Poder Executivo que impedirá o Congresso Nacional de exercer sua prerrogativa. E mais, se não compete ao Poder Legislativo legislar sobre currículos, como então a Lei nº 10.639, de 09/01/2003, que trata de matéria do mesmo caráter desta proposta foi aprovada ? Este Poder não pode abrir mão da sua prerrogativa de ajudar a colocar o Brasil no rumo certo.

A educação no Brasil tem evoluído muito nos últimos anos, fazendo com que os índices de analfabetismo e de evasão escolar diminuam consideravelmente, conforme pode ser constatado nas Estatísticas do IBGE, que registraram  uma queda de 50% nas taxas de analfabetismo, no período de 1996 a 1999, entre crianças com idade de 10 a 14 anos. Essa evolução é resultado de vários fatores, tendo como exemplo os programas sociais do Governo, o esforço conjunto da sociedade, e, sobretudo, o avanço tecnológico proporcionado pelo advento da globalização.

Dentro desse contexto, insere-se, ainda, o desenvolvimento do Ensino Fundamental, que tem sido importante instrumento de inclusão social das classes mais baixas no acesso à educação e a melhores perspectivas de vida. Por isso, o investimento nesse nível de escolaridade tem se revelado uma ótima maneira de o Estado sanar o problema da educação no nosso país. 

Considerando que o  mercado de trabalho tem se direcionado crescentemente para a produção ou execução de serviços utilizando-se de recursos tecnológicos, exigindo e demandando cada vez mais profissionais que dominem tais recursos, é imperioso que o Estado garanta, no mínimo, mecanismos que permitam a nossos jovens terem a qualificação básica para melhor enfrentar o Ensino Médio e o mercado de trabalho que os esperam.

Diante dessa realidade e ponderando, ainda, as altas taxas de desemprego que vem assolando a população,  considero que esta proposição é uma ótima alternativa para ajudar o Brasil a desenvolver-se a curto e médio prazo.





Sala das Sessões, em  15   de    junho     de 2004.






            Deputado ELISEU PADILHA


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.394, DE 20 de dezembro de 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................

TÍTULO V 

 Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

.....................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Da Educação Básica 

Seção I 

 Das Disposições Gerais 

.....................................................................................................................................

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:

* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

II - maior de trinta anos de idade;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação fisíca;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

V - (VETADO)

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

VI - que tenha prole.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003.

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere ocaputdeste artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003.

§ 3º (VETADO)

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003.

.....................................................................................................................................

.....................................................................................................................................

LEI Nº 10.394, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 30.078.981,00, para reforço de dotações constantes do orçamento vigente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001), em favor do Ministério do Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 30.078.981,00 (trinta milhões, setenta e oito mil, novecentos e oitenta e um reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1º decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Martus Tavares

LEI N° 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1° O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 2° Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. 

§ 3° (VETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182° da Independência e 115° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

RESOLUÇÃO CEB Nº 2, DE 7 DE ABRIL DE 1998

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, tendo em

vista o disposto no Art. 9º § 1º, alínea “c” da Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995 e o Parecer CEB 4/98, homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do Desporto em 27 de março de 1998,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, a serem observadas na organização curricular das unidades escolares integrantes dos diversos sistemas de ensino.

Art. 2º Diretrizes Curriculares Nacionais são o conjunto de definições doutrinárias sobre princípios, fundamentos e procedimento da educação básica, expressas pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que orientarão as escolas brasileiras dos sistemas de ensino na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação de suas propostas pedagógicas.

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................
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